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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 107120241'Alteração

o TNSTTTUTO DE PROTEÇAO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Vitória Transportes de Cargas Ltda,

E\DEREÇo rARA coRRtspox»Êrcrl: Rua Sandoval Ramos, n" 07, Gilberto Mestrinho,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 49.067.72610001-30 INscRrÇÃoEsr,r,ou,r,l: 05.452.692-2

Fore: (92) 99356-7315 Frx: (92) 98417-3787

REcrsrRo No IPAA]Ií: 1012.2706 PRocESSo Ns: 00576712024-68

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veÍculos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados do petróleo (Etanol,
Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Diesel 500 e Diesel S10).

PorENcrALPoltiroon/DTcRADADoR:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALrDlnE ossrl LtcrNçA: 37 DIAS.

Aten ao:
Esta licençâ é composta de lf, restrições e/ou coDdições constantes no verso! cujo Íilo
cumprimento/ateildimento sujeitará a sua invslidsção e/ou ss penâlidades previstss em normas.
Esta licençâ não comprova nem substitui o docume[to de propri€dade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve estar disposta de forma visível (frenúc c verso), no locsl onde é desenvolyida a

âtividade.

Manaus-AM, 03 de Abril de 2025

Maria Lu a Silva Alves
Dire ecnlca

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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www.ipaam.am.gov.br
twtter.com/lpaamAM'l
inst?gram.com/@ipaâmâm
fâcêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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gabanete@ipaam.am. gov.bÍ
F $e:(921 2123-ô7 21 t 21 23â7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Perque

Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Diretor Prêsidente
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N. 107/2024 t. Atrerâção

l. O pedido de licenciamenÍo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio

. eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. .A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínirno de 120
dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo n'.
00s767 n024-68.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

. devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licênça quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relalório circunstanciado do evento a este
IPAAM, inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Apresentar no prazo de 60 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Tecnico Federal -
CTF. emitido pelo IBAMA.

9. A empresa deve manter atualizados neste IPAAM, o cadastro com relação à frota e condutores de
transporte de produtos perigosos da empresa.

10. O transporte deve atender o eslabelecido no Decreto Federal n'96.044/88 e Resolução MT/ANTT
n' 420'20Q4 e demais normas pertinentes.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos v.eículos, que só podem ser

executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por óÍgão competente para
esta atividade

b) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte Produtos Perigosos - CIPP
d) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) , CeÍidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
l) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA
g) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível, através dos veículos/equipamentos de Placas:' Caminhões tanques: OAM-1770, JXW -7992 e JLI-6220.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
parâ autorização da atividade a que a mesmi se refere


